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Número: 0801166-84.2019.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Órgão julgador: 2º Juizado Especial Misto de Mangabeira 

Última distribuição : 12/02/2019 

Valor da causa: R$ 9450.0 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO JOSEANE ELLEN DE MELO FELICIANO

AUTOR JERONIMO BATISTA DA SILVA

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

19175
190

12/02/2019 17:32 SCAN 20190212 173001825 Outros Documentos

19509
667

27/02/2019 12:30 Mandado Mandado

19677
895

11/03/2019 09:06 Petição Petição

19678
513

11/03/2019 09:06 SCAN 20190311 09050117 Outros Documentos

20291
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03/04/2019 17:27 Mandado Mandado
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
2º Juizado Especial Misto de Mangabeira

R HILTON SOUTO MAIOR, S/N, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58055-018
(83) 32386333

Nº DO PROCESSO: 0801166-84.2019.8.15.2003
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

(AUTOR: JERONIMO BATISTA DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
,

 

 

MANDADO DE  INTIMAÇÃO

 

 

O MM. Juiz de Direito do 2º Juizado Especial Misto de Mangabeira manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este,
intime-se a parte autora para juntar aos autos comprovante de residência atualizado EM NOME DA PARTE AUTORA DA
AÇÃO e cópia dos documentos pessoais do autor, prazo de 10 dias.

JOÃO PESSOA, em 27 de fevereiro de 2019

 

ALANA ALVES BATISTA
Servidor

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:
XXXXXXXXXXXXX
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EXMO SR. DR. JUIZ DA 2ª VARA DO MUNICIPIO SAPÉ – DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA
PARAÍBA.

 

 

 

 

 

Proc: 08011668420198152003             

 

 

 

 

 

EMENDAR INICIAL

 

 

 

 

 

Jeronimo Batista da Silva, já devidamente qualificada nos autos da ação em epigrafe, vem por meio de
seu advogado expor e requerer o que se segue:

 

1-    RG e CPF e Comprovante Residencia

 

 

Pede deferimento,

 

João Pessoa PB, 11 de março de 2019.
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JOSEANE FELICIANO

OAB/PB 13.030
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Poder Judiciário da Paraíba

2º Juizado Especial de Mangabeira
Av. Hílton Souto Maior, s/n, Mangabeira VII, João Pessoa - PB, 58055-018

Telefone:(83) 3238-6333

MANDADO DE INTIMAÇÃO DO PROMOVENTE PARA AUDIÊNCIA UNA

Nº DO PROCESSO: 0801166-84.2019.8.15.2003
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]
AUTOR: JERONIMO BATISTA DA SILVA 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) MM Juiz(a) de Direito deste 2ª Juizado Especial Misto de Mangabeira, fica(am) o(s)
advogado(s) abaixo (s) para comparecer(em) neste juízo, no endereço supra, à AUDIÊNCIA UNA (conciliação,INTIMADO
instrução e julgamento) designada: Tipo: Una Sala: Sala de audiência UNA A Data: 28/08/2019 Hora: 14:30 hs,

, a(s) qual(is)ficando desde já a(s) parte(s) Promovente(s) intimada(s) através de seu(s) advogado(s) cadastrado(s) no PJE
fica(m) advertida(s) de que o não comparecimento resultará em extinção do processo e condenação em custas processuais,
conforme art. 51 e o seu §2º da Lei 9099/95 c/c o enunciado 28 do FONAJE, advertindo-se ainda acerca da faculdade de trazer
testemunhas e provas documentais. , o que constará do respectivo termo, prosseguirá a audiência deFrustrada a conciliação
instrução e julgamento, com a defesa oral ou escrita, decretação ou não de revelia, juntada de documentos, manifestação das
partes, resolução de preliminares e incidentes, porventura, arguidos, depoimentos pessoais e testemunhais, quando necessários,
nos termos do art. 27 e seguintes da Lei 9.099/95.

Advogado: JOSEANE ELLEN DE MELO FELICIANO OAB: PB0013030 Endereço: desconhecido

João Pessoa, em 3 de abril de 2019

De ordem, ALANA ALVES BATISTA
Técnico Judiciário

Num. 20291108 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ALANA ALVES BATISTA
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19040317270983400000019738823
Número do documento: 19040317270983400000019738823


	Cabeçalho
	Índice
	Outros Documentos | NUM: 19175190 | 12/02/2019 17:25
	Mandado | NUM: 19509667 | 27/02/2019 12:28
	Petição | NUM: 19677895 | 11/03/2019 08:43
	Outros Documentos | NUM: 19678513 | 11/03/2019 08:43
	Mandado | NUM: 20291108 | 03/04/2019 17:26

